
EXTRATO DO DISTRATO Nº 006/2025 – RIO BRANCO ALIMENTOS S/A 

A Organização das Voluntárias de Goiás - OVG torna público o Distrato ao Contrato de 

Adesão firmado com RIO BRANCO ALIMENTOS S/A (Processo SEI nº 

202200058000080). 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto o DISTRATO do Contrato de Adesão 
(000026522896), com fulcro na CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO, em virtude da 
transferência do benefício do PRODUZIR da empresa RIO BRANCO ALIMENTOS S/A para 
a empresa JAGUAFRANGOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, ainda 
em processo de avaliação para aprovação, conforme E-mail (79538197). 
 

Cláusula Segunda – Do Distrato  
 
Fica o Contrato de Adesão (000026522896) rescindido amigavelmente por conveniência 
das partes, pelos motivos expostos nas linhas volvidas.  

 
SIGNATÁRIOS: 
 
Adryanna Leonor Melo de Oliveira Caiado – Diretora Geral - OVG 

Jarmund Nasser Júnior – Diretor Adm. e Financeiro – OVG  

Antônio Henrique Costa Minier – RIO BRANCO ALIMENTOS S/A 

Antônio dos Santos Costa Filho – RIO BRANCO ALIMENTOS S/A 
 


